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EMENTA:

ESTABELECE PRIORIDADE NA
TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS A PESSOAS IDOSAS,
PORTADORAS DE NECESS]DADES
ESPECIAIS, GESTANTES E PORTADORAS
DE DOENçAS QUE ESTA LEI ELENCA,

Art. 10 - Terão prioridade na tramitaçáo de qualquer processo administrativo, em

qualquer órgão da administraçáo direta e indireta, nos quais figure como parte ou

interessado:

| - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

ll - pessoa portadora de necessidades especiais;

lll - gestantes;

lV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave,

êstados avançados da doença de Paget (osteÍte deformante), contaminação por

radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, mesmo que a doença tenha sido

contraída após o início do processo.

VISTO

Presidente

E)(PEDIENTE

ÀCEITO EM

APROVADO EM

RE'EITADO EM

ARQUIVO
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§ 1o A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição,

deverá requerer à autoridade administrativa, a qual determinará as providências a serem

cumpridas.

§ 2o Deferida a prioridade, o processo receberá identificaçáo própria que evidencie o

regime de tramitação prioritária.

Art. 2o - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 10 de maio de 2010.

Lí

VISTO

PÍesidente

J +rÍ
Delamar
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À mais antiga do Estado
ESTADO IX) RIO GRANI'E IX} ST]L

CÂIvTAPu{ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESpACEO processoo" (oG\I )o\o

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

(Ã) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § l', do Regimento Intemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ l', do Regimento lnterno.

Deliberou a Comissão de:
(.() Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) NÍ[o enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande,

(J)
ICO ;

{/"

PARECER JT]RÍI) o tly'L>
,///A/AIdftZill4

()
4

tonals, Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Técnica Legislati

RioGrande, E o" az4 de 20/ô

)urídico

Na condição de Relator (a):
( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.
p{ Deixo de acolher o parecerjuridico pelas razões em separado.
( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

fuo Grande, /,y' de20 y'o

Relator(a)

[ ( o" myi o de 2o).0

J

DESPACHO
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Estado do Rio Grande do §ul
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ/., SERVIÇOS PÚBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

PARECER PRocEsso...Gú.\/.ào\o.... ..

Esta Comíssão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido
como:

CONSTITUCIONAL

( ) rNcoNsTrrucroNAl

OANTIJT]RÍDICO

O ANTTREGTMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, .",/.í... a" ... .... ae?g/.9

Vice- dente

3

Membro



Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE

OÍicio n'0581/10
Proc 661/10

Rio Grande, l" dejunho de 2010.

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Ver. ola Albuquerque
Presidente

ANEXO: Estabelece prioridade na tramitação de processos administrativos a pessoas
idosas, portadoras de necessidades especiais, gestantes e portadoras de doenças que esta
Lei elenca.

Rua GeEeral VltorlDo, 441 - CEP 962()()-31() - Fo!c: (531 3233.a5«) - Far: (531 3231.1786 - Rto Grardê - RS
G-Eelt cErg@camara,riogra.ade.n.gov.br rltê: Eww.caEara.riogtardc.rs.gov,br

IX)E ORGÀOS, IX)E SAIIGITE: SÂLVE VIDÂSI

Apraz-nos cmrprimenülJo, oportunidade em que encaminhamos a Vossa
Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, para sua deúda apreciaçiio, aprovado no dia de hoje.

Atenciosamente,



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LEI

ESTABELECE PRIORIDADE NA
TRAndrrAÇÃo DE PROCESSOS
ADMIMSTRATTVOS A PESSOAS IDOSAS,
PORTÀDORAS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS, GESTANTES E PORTADORAS
DE DOENÇAS QUE ESTA LEI ELENCA

Art. lo Terão prioridade na tramitação de qualquer processo administrativo, em

qualquer órgão da administração direta e indireta, nos quais figure como parte ou

interessado:

I- pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

II- pessoa portadora de necessidades especiais;

III- gestantes;

IV- pessoa portadora de tuberculose ativ4 esclerose múltipla, neoplasia

maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia

grave, estados avançados da doença de Paget (osteite deformante), contaminação

por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirid4 mesmo que a doença teúa

sido contraída após o início do processo.

§ 1" - A pessoa interessada na obtenção do beneficio, juntando prova de sua

condição, deveÉ requerer à autoridade administrativa, a qual determinará as

providências a serem cumpridas.

! {.'AA4ARA NICIPADOR,
v NDF

o
.tl

ilSIDENTE

Rua Gclcrel Vitosiro, 441 - CEP 962()()-31() - Fotrc: (531 3233.a5OO - rar: (531 3231.17a6 - Rto
c-mail cErg@ca8ara,riogÍaade.rs.gov.br site: ws.caEaÍa.riogratrdê.rs.gov,br

DOE óRGÃOS, DOE SAITGI,E: sALvE vIDAst

cr"y. RS



Estado do Rio Graade do Sul

cÂnmna MUNICIPAL DO RIO GRANDE

§ 2" - Deferida a prioridade, o processo receberá identificação própria que

evidencie o regime de tramitação prioritriria.

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

NDF

Rua Gclrcrsl Vltortto, 441 - CEP 962«)-310 - ro!c: Í531 3233.85q) - Fa.E: (531 3231.U46 - Rto
e-malt cmrg@camata,riograude.rs.gov.br site: wwy,caEara.rlograade.ra.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SAI{GIIE: SALVE VIDASI

Gralr€ - RS

CÂMARA
DO RIo

o
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0808/10
Proc. 661/10

Rio Grande, 16 de agosto de 2010.

Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentráJo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa

Excelênci4 Lei em anexo, para sua devida apreciação.

AtenciosaÍÍrente,

Ver. Rena to Espín o Ía querqu
Presiden

Ruq Getrêrâl Vltoriao, 441 - CEP 962q)-3lo - Fore: í531 3233.45«) - Fa:r: 153) 3231.17a6 - Rto crende - RS
e-tlÀit cBrg@aDara.riograade.rs.gov.br slte: wss.caloaÍa.riograndc.rs,gov.br

»or óncÀos, DoE sÂrtcrrr: sALvE vIDAs!

ANEXO: Estabelece prioridade na tramitação de processos administrativos a pessoas

idosas, portadoras de necessidades especiais, gestantes e portadoras de doenças que e§ta

Lei elenca.



. ver. Renato Espíndora Arbuquerque presidente da câmara Municipar do
Rio Grande, usando das atribúções que lhe confere o Artigo 50 do RegiÀento
Intemo e § 7" do Artigo 34 daLei Orgânica do Município.

FAZ SABER que esta decreta e promúga a seguinte Lei:

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
LEI N'6.919

DE Ió DE AGOSTO DE 2O1O

ESTABELECE PRIORIDADE NA
TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS
ADMINISTRATTVOS A PESSOAS IDOSAS,
PORTADORAS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS, GESTANTES E PORTADORAS
DE DOENÇAS QUE ESTA LEI ELENCA.

Aú. 1" Terão prioridade na tramitação de qualquer processo administrativo, em

qualquer órgão da administração direta e indireta, nos quais figure como parte ou

interessado:

I- pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

II- pessoa poÍadora de necessidades especiais;

III- gestantes;

IV- pessoa portadora de tuberculose ativ4 escrerose múltipl4 neoplasia maligna,

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave,

estados avançados da doença de paget (osteíte deformante), contaminação por

I

Rua Geleral VitorLno, .141 - CEP 9620()-310 - FoDe; (531 3233.a5OO - Ilar! (531 3231.17a6 - Rio
ê-llalt ct!Íg@laEaÍa.riogÍaade.rs.gov.br altei Eww.caEara.riograade.ra.gov,br

IX)E ORG O§, DOE SAJIGITE: SALVE VIDASI

GrTdc RS



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
radiação, síndrome de imunodeficiência adquirid4 mesmo que a doença teúa
sido contraída após o início do processo.

§ l" - A pessoa interessada na obtenção do beneficio, j'ntando prova de sua

condição' deverá requerer à autoridade administrativa, a qual determinará as

providências a serem cumpridas.

§ 2" - Deferida a prioridade, o processo recebenl identificação própria que
evidencie o regime de tramitação prioritríLria.

Art 2". Esta IÉi entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 16 de agosto de 2010.

Ver. Renato Espíndola uq e

Presidente da C Municipal

Ru.a Geleral Vttoriro, .141 - CEp 962q)-3lo - Foue:
c-Eail: c!IÍg'4caEara.riogra.8de,r8. gov

IX)E ORGAOA, DOE

í53) 3233.85q) - Far: l53l 323t.t7B6 - Rio crarde,br aite:wss.caEqta.riogratrde.Ís.gov.br z
SÂIíGIIE: SÁLVE VIDAST

RS



ESTABELECE PRIORIDADE NATRAMITAÇÃO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS A PESSOÂS IDOSAS,
PORTADORAS DE NECESSIDADEd
ESPECIAIS, GESTAÀÍTES E PORTADORAS
DE DOENÇAS QUE ESTA LEI ELENCA.

- 
Ver. Rcnato Espíndola Albuquerque presidente da Câmara Municipal doRio Grande' usando das atribuições que lhe confere o Artigo s0 do RegimentoIntemo e § 7. do Artigo 34 daLei Orgânica do Município.

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
LEI N'6.919

DE 16 DE AGOSTO DE 2OIO

Art lo Terão prioridade na tramitação de qualquer processo administrativo, em
qualquer órgão da administração direta e indircta, nos quais figure como parte ou
interessado:

I- pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

II- pessoa portadora de necessidades especiais;

III- gestantes;

lV- pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipl4 neoplasia maligna,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose anqülosante, nefropatia grave, hepatopatia grave,
estados avançados da doença de paget (osteíte deformanfe), contaminação por

Rua Gcaeral Vltorluo ,441 - CEP 96.20,0-310 - Fotre: (S3l 3233.8SOO _ Fa-r: (531 323r.17a6 - Rioc![Í94'caEata.riogralde.ra. gov.br alte: EEE.caEaÍa.riogralde.rs.gov.bre-mailt
DoE óRGÃos, DOE SÀ GUE: SÂLVE VIDÁS!

Gralde - R§

,*



Rua GcDcraMtorilo, .t4l - CEp 962q)-31
e-Eail: cEÍg@caDaÍa. riogratde .rs.gov.bÍ

Estado do Rio Grande do Sul
CÂITana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, mesmo que a doença teúa
sido contraída após o inicio do processo.

§ l'- A pessoa interessada na obtenção do beneÍicio, juntando prova de sua
condição, deveÉ requerer à autoridade administrativa, a qual determinaní as
providências a serem cumpridas.

§ 2' - Deferida a prioridade, o processo recebení identiÍicação propria que
evidencie o regime de tramitação prioritaria

Art. 2'. Esta Iri entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 16 de agosúo de 2010.

O - FoDe: (53)

Ver. o tb uerq

Presidente da C

3233.8s«) - Far: (S3l A231.1786 _ Rto

DoE óRGÃos, DOE SÂXG
aitc: wwp.caEara.riograrde.rs.gov.br
IIT: SALVE VIDA§I

cra2de RS
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DELECAÇÕES DE PREFEIruRAS MUNICIPAIS

Somar experiências para ciividir conhecimentos

Dcsdc I 966

§ 1o - A pê9.soâ interessada na obtenção do beneÍcj,o, juntando prova de
sua coírdição, deveÉ requerer à autoridade adminislÍativa, a qual
determinará as proúdências a seÍem cumpÍidas.

§ 20 - DeÍerida a prioridade, o Hoces.so rêcebeÉ identificaÉo pr'dopÍia que
eüdencie o Íegime de tramiüação pÍbÍitária.

Art. ?. Esta Lei enlrará em ügor na data de sua publicação.

É sobre o que passamqs a opinar.

2. Bem adequado os objeüvos do proieto aos píincÍpios constitucionais
que, na Lei Fundamental, estÍúuram as a@s de assistência social - -art. z)B - de proteçáo
aos idosos, matêmidâde, eníermos e portadores de necessidades especiais, buscando
como se vê de sêu enunciado, dar prioÍidade ao universo das pessoas que identiftca, partes
em prooessos administraüvos deve, por isso, ser louvada a atitude do pa.lamentar que a
propôs.

2-1 Não basta, poém, parã legitimar um prooesso legislativo a intenÉo
do legislador ou a oompetência do ente para a matéÍia em debate. NecessáÍio é, ainda, que
a possibilidade de dar inÍcio ao pÍooêsso esteja ao alcance de quem o propôs, sob pena de
formalizar-se o vício de iniciativa que o toma furmalmente inconstitucional.

É que, conseqüência do princípio dâ independência entÍe os
Poderes, algumas matóÍias, para serem regisradas, somente admitem uma dentre as
altemativas de proposifura de pfojêto§ (concoÍrente, privaüvâ e popular) de noÍmas jurídicas
e que são as iniciatives pÍivativas. A râzão de ser de tal priúlégio atende a pÍoteÉo do
princípio referido e quer garantir que as funções atribuídas a cada poder, não seja
violentada por quâlquer outro.

2.2 Lembrando, então, que umâ das maniÍesta@s da indepêndência
prodamada nos art. ? e 10, das constitui@es Federar e Estaduar, respec{ivamente, está a
gerênciã administrativa de cada poder, fácil é a constatação de que a imposiçáo preüsta no
projeto, dê iniciaüva legislaüva, de normas procedimentais em prooessos administrativos
que são de sua exdusiva atÍibuição, ferido restara o aludido princípio.

2



DELECAÇÕES DE PREFEIruRAS MUNICIPAIS
Somar experiências pâra diviclir conhecimentos

Dc5dc 1966

lnteressado:

Consulênte:

DesünatáÍio:

Assunto:

Porto Alegre, 13 de maio de 2()10.

Município de Rio Grande /RS, poder Legislatirro.

Dr. Júlio Rodrigues - Assessoria Jurldica.

Pre§dente da Câmara Municipal.

Pro,eto de Lei n" 2M0i0; .Estabelece prioÍidade nâ hamitação de
p(rcessos edministrativos a pessoÍts idosas, poítadoras de necessitades
especiais, g€stantes e poÍtadoras de doenças que esta lêi elenca..
Sendo obietivo do projeto impor ao Executivo normas procêdimentais nos
processos adminlstraüvos de sua alçada, sua origem l€gisatirra o toma
ÍoÍmalmerte. inconstitucionat por agréssao ao prinãip*: dã independência
entre os PodeÍes. Considera@s.

É solicitado, atravâs dê mensagem Íax, registrada nesta DpM, sob no
22.575no1o, pareoer sobre o prcieto de Lêi no 2gt2o1o, de iniciativa do Vereador Delamar
Mirapalheta, composto pelos seguintes dois aÍligos:

Art. ío. Terâo pÍürftrade de tramitaÉo de qualquer processo administrativo,
em qualquer órgÉo da adminishação direta e inàireh, nos quais figure corno
partê ou interessedo:

| - pessoa corn idade igual ou supeÍícÍ a 60 (sessonta) anos;
ll - pessoe poÍtadora de necassidadês espêciais;

lll - gestantes;

lV - pêssoa poíadora de tubeÍculose âtiva, esderosê múltipla, neoplasia
maligna,. hanseolase, psralisia iÍreversÍvd e incapacitant", ãrOiàpufi"grave,.doença dê paÍkinson, espondiloaÍtrosê anipilosante, nenopatia
grave, hepatopaüa grave, estados avançadqs da doeÍtça de paget (ostelte
deformante), contaminaçáo por radiaçâo, sÍndroÍne àa imuúenciência
aoqurnda, mesno que a doença tenha sido contraída após o inicio doprccesso.

,

TNFORMAÇÃO N." 84S

Ementa:

1



DELEGAÇÕES DE PREFE|TRAS MUNtCtpAtS
Somar experiências parà cliviclir conhecimentos

Desdc 1966

Pêlas razões alinhadas, ouha não pode ser a condusão de que o

podeÉ fundamentar, caso seja aprovado, aposição de veto.

São as considerâções com quê rêspondemos a consulta.

É a informação.

o que

BARTOLOTÊ BORBA
oAB/RS N" 2.392

OSCAR BRENO STA}IilKE
oABTRS N" 3.84í

3

P§eto de Lei no 2E12O10, Ít rte



ArAN" PA-la
pRocEssoN" 66t/o

voraçÃo NoMINAL

I
I

SECRETARIO

Favonável Confa Abstenção
N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES

RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQLIE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

1/THIAGO PIRES GONÇALVES

1/4 LUCIAM COMPIANI BRANCO

1/5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

,7

CARLOS FIALHO MATTOS

8 cr-aúDro rosE cARDoso cosrA
//

/
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

l0 JOSE ANTONIO DA SILVA
/

JULIO CEZAR JORGE MARTINS

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA 1/
RESULTADO: 40
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IIII
DArA: 3! 05 10
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